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LEI No 6í0/2023
DE 05/09/2023

Ementa: DispÕe sobre a concessão de
diárias, no âmbito do Poder Legislativo de
Verê, para o ressarcimento de despesas
realizadas pelo Presidente, Vereadores,
Assessores e Servidores, quando estiverem
a serviço do Poder Legislativo Municipal e dá
outras providências.

A GÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES DE VERÊ,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, O PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

OO5I2O23, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, E EU PREFEITO MUNICIPAL,

SANCIONO A SEGUINTE

AÉigo 10: Fica lnstituído nos termos desta Lei, o
Sistema de Diárias, destinado a indenização de despesas de alimentaçáo,

locomoção urbana e hospedagem, do Presidente, Vereadores, Assessores e

Servidores da Câmara Municipal de Verê, nos seguintês casos:

| - Para reuniões, previamente marcadas com

autoridades do Executivo, Legislativo ou Judiciário, estadual ou federal, pâra tratar

de assuntos de interesse do Legislativo;

ll - Para participação de ençontros, seminários, cursos,

treinamentos, congressos que venham a dar-lhe melhor conhecimento para o

perfeito desempenho de seu mandato parlamentar ou no caso de assessor ou

servidor, para aprimoramento profissional e melhor desempehho das funções;

lll - Para representar a Câmara Municipal de Verê em

eventos, por delegação outorgada pelo Presidente da Mesa Diretora;

lV - Para comparecer ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, empresas ê institutos de consultoria, Câmaras lt/lunicipais de outros

LEI:

/«
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Municípios, dentre outros órgãos, a fim de obter subsÍdios referentes matérias em

tramitação na Câmara Municipal de Verê.

V - A Vereadores nos deslocamentos para o

cumprimento de agenda com deputados estaduais e federais na busca de recursos

para o município, devendo ser comprovado que os deslocamentos foram realizados

com a finalidade de obter Íecursos financeiros para o município e guardam relação

estrita com as atividades exercidas pelos agentes políticos. lsso porque o

deslocamento realizado para a busca de recursos tem relaçáo com o interesse

público; e há correlaçáo entre o motivo do deslocamento e as atribuiçÕes da

vereança. Também é possivel que o vereador utilize veículo oficial de uso exclusivo

do Legislativo municipal para o cumprimento de agenda com parlamentares,

federais ou estaduais, para a busca de recursos para o município de origem.

Parágrafo Único: Para afastamentos com período

inferior a 12 (doze) horas, será pago o valor correspondente a /" (meia) diária.

i nte ressad o s,,. p,"" io 
" "ânlsuo ". 

J:] ffi;:";:'J: I il: :"J ::lH:f ::
náo, mediante análise sob o aspecto de oportunidade, utilidade e conveniência do

pedido.

Artigo 30: O valor da diária destinada à indenização de

despesas realizadas pelo Presidente, Vereadores, Assessores e Servidores da

Câmara Municipal de Verê, será fixado de acordo com o destino, nos seguintes

montantes:

| - O valor equivalente a 03 (três) UFM (Unidade Fiscal

It/lunicipal), quando o destino for outros municípios do Sudoeste do Paraná;

ll - O valor equivalente a 09 (nove) UFM (Unidade Fiscal

tt/unicipal), quando o destino for outros municípios fora do Sudoeste do Paraná e

outros Estados;

lll - O valor equivalente a 13 (treze) UFM (Unidade

Fiscal Municipal), quando o destino for a Capital Federal do Brasil.
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Artigo 60 - Os beneficiários deverão apresentar relatório

circunstanciando juntamente com os comprovantes que atestem a representaÇão

em cursos, eventos, palestras, seminários ou visitas a autoridades, tais como: ficha

de inscriçáo, certificado, atestado de visita ou qualquer outro documento que venha

comprovar o interesse público da viagem, em até 3 (três) dias úteis após o retorno

da viagem, nos termos do Anexo ll.

Parágrafo Unico - Não haverá concessâo de novas

diárias no mesmo exercício, para o beneficiário de diária que deixou de apresentar

os comprovantes mencionados no "câput" deste artigo.

Artigo 70 - Não ocorrendo o deslocamento, os valores

concedidos a título de diárias, deverão ser devolvidos em espécie, através de

depósito em conta corrente da Çâmara Municipal de Verê, no prazo máximo de dois

dias úteis, contados da data de sua concessão,

Artigo 8o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em conkário.

Gabinete do Prefeito Mun

ftrhtm Múopat

Prefeito Municipal
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comtransporre,", j","r.":fls"".,:-:,.J::,";::"1r::::il::;::ili:::"i::
despesa.

Artigo 50 - Para os deslocamentos realizados através de

veículo oficial, os valores correspondentes ao combustível e demais despesas com

o veículo, serâo reembolsados mediante comprovação das despesas.

Setembro de 2O23.
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ANEXO I

Da Lei Municipal 61O12023

SOLICITA Ão oe vraceu

Distância da Sede:

Motivo do Deslocamento

Forma de Deslocamento
( ) Ônibus ( ) Avião
( ) Carro Oficial ( ) Com Motorista ( ) Sem Motorista

Previsão de Quilometragem para Combustível:
Valor para Combustível :

Verê-PR, em de de

Assinatura do Solicitante

Nome:
Fun ão/Ca o
Período do Deslocamento:
Itinerário: ( )Curitiba e Região Metropolitana ( ) lnterior do Paraná ( )
Outros Estados

Mun icípio/Estado Horário
Saída
Chegada
Saída
Ghegada

Nos termos do aÉigo 2o da Lei Municipal no
presente solicitação de viagem.

Verê-PR, em de

/2023, AUTORTZO a

de

Presidente da Câmara Municipal

,?2-z(_x_

Data
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RELATORIO CIRGUNSTANCIA o - unLtzAcÃo DE DtÁRrAS
1. ldentifica o

2. Destino do Beneficiário:
Destino (Cidade, Estado):
Data de Saída (dia/mês/ano):
Data de Chegada (dia/mês/ano):

3. Justificativa:
lnformar a razão da viagem realizada e descrever, de forma sucinta, as atividades
realizadas na cidade de destino.

4. Valores Solicitados:
Número de Diárias:
Valor Unitário da Diária:
Valor Total das Diárias:

5. Locomo o informar somente se a via em foi realizada com veículo oÍicial

6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar):

7. Certificado ou Documento que Gomprove Participação em evento de
público ou o sêrviço prêstado, sê for o caso (colar).

É o Relatório.
Verê-PR, em de de

interesse

Assinatura do Beneficiário

Orgão: Câmara Municipal de Vereadores de Vêrê-PR
Nome do Beneficiário: CPF:
No do Empenho de Liberação de Diárias:

Frota:

Nos termos do artigo 6o da Lei Municipal no /2023, HOMOLOGO o presente
Relatório Circunstanciado, e encaminho ao Departamento de Contabilidade para
que promova seu arquivamento junto ao Protocolo de Empenhamento, Liquidação
e Pagamento.

Verê-PR, em de de

Presidente da Câmara Municipal

&

ESTA.DO DO PARANÁ

ANEXO II
Da Lei Municipal 61012023

Veículo:
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LEt No 610/2023
DE 05/09/2023

Ementa: DispÕe sobre a concessão de
diárias, no âmbito do Poder Legislativo de
Verê, para o ressarcimento de despesas
realizadas pelo Presidente, Vereadores,
Assessores e Servidores, quando estiverem
a serviço do Poder Legislativo Municipal e dá
outras providências.

LEI:

Artigo 1o: Fica lnstituído nos termos desta Lei, o
Sistema de Diárias, destinado a indenizaçáo de despesas de alimentação,

locomoção urbana e hospedagem, do Presidente, Vereadores, Assessores e

Servidores da Câmara Municipal de Verê, nos seguintes casos:

| - Para reuniões, previamente marcadas com

autoridades do Executivo, Legislativo ou Judiciário, estadual ou federal, para tratar

de assuntos de interesse do Legislativo;

ll - Para participaçáo de encontros, seminários, cursos,

treinamentos, congressos que venham a dar-lhe melhor conhecimento para o

peúeito desempenho de seu mandato parlamentar ou no caso de assessor ou

servidor, para aprimoramento profissional e melhor desempenho das Íunções;

lll - Para representar a Câmara Municipal de Verê em

eventos, por delegação outorgada pelo Presidente da Mesa Diretora;

lV - Para comparecer ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, empresas e institutos de consultoria, Câmaras Municipais de outros

A CÂMARA MUNIcIPAL DE VEREADoRES DE VERÊ,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, O PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

OO5I2O23, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, E EU PREFEITO MUNICIPAL,

SANCIONO A SEGUINTE
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Municípios, dentre outros órgãos, a fim de obter subsídios referentes matérias em

tramitaçáo na Câmara Municipal de Verê.

V - A Vereadores nos deslocamentos para o

cumprimento de agenda com deputados estaduais e federais na busca de recursos

para o município, devendo ser comprovado que os deslocamentos foram realizados

com a finalidade de obter recursos financeiros para o municÍpio e guardam relação

estrita com as atividades exercidas pelos agentes políticos. lsso porque o

deslocamento realizado para a busca de recursos tem relação com o interesse

público; e há correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições da

vereança. Também é possível que o vereador utilize veículo oficial de uso exclusivo

do Legislativo municipal para o cumprimento de agenda com parlamentares,

federais ou estaduais, para a busca de recursos para o municipio de origem.

Artigo 20: As diárias serão formalmente requeridas pelos

interessados, ao Presidente da Câmara, conÍorme Anexo l, que as autorizará ou

não, mediante análise sob o aspecto de oportunidade, utilidade e conveniência do

pedido,

Artigo 30: O valor da diária destinada à indenização de

despesas realizadas pelo Presidente, Vereadores, Assessores e Servidores da

Câmara Municipal de Verê, será fixado de acordo com o destino, nos seguintes

montantes:

| - O valor equivalente a 03 (três) UFM (Unidade Fiscal

Municipal), quando o destino for outros municípios do Sudoeste do Paraná;

ll - O valor equivalente a 09 (nove) UFM (Unidade Fiscal

Municipal), quando o destino for outros municípios fora do Sudoeste do Paraná e

outros Estados;

lll - O valor equivalente a 13 (treze) UFM (Unidade

Fiscal Municipal), quando o destino for a Capital Federal do Brasil.

Parágrafo Único: Para afastamentos com período

inferior a 12 (doze) horas, será pago o valor correspondente a % (meia) diária.
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Artigo 40 - Os valores de diárias não cobrem despesas

com transporte, cujo ressarcimento será mediante apresentação de documentos de

despesa.

Artigo 50 - Para os deslocamentos realizados através de

veículo oficial, os valores correspondentes ao combustível e demais despesas com

o veículo, serão reembolsados mediante comprovação das despesas.

Artigo 60 - Os beneficiários deverão apresentar relatório

circunstanciando juntamente com os comprovantes que atestem a representação

em cursos, eventos, palestras, seminários ou visitas a autoridades, tais como: ficha

de inscrição, certificado, atestado de visita ou qualquer outro documento que venha

comprovar o interesse público da viagem, em até 3 (três) dias úteis após o retorno

da viagem, nos termos do Anexo ll.

Parágrafo Único - Não haverá concessão de novas

diárias no mesmo exercício, para o beneficiário de diária que deixou de apresentar

os comprovantes mencionados no "caput" deste artigo.

Artigo 70 - Não ocorrendo o deslocamento, os valores

concedidos a título de diárias, deverão ser devolvidos em espécie, através de

depósito em conta corrente da Câmara l\ilunicipal de Verê, no prazo máximo de dois

dias úteis, contados da data de sua concessão,

Artigo 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, 05 de Setembro de 2023.

ADEMILS ROSIN
Prefeito Municipal

,/,ar'/'
c\214, '
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ANEXO I
Da Lei Municipal 61012023

SOLICITA AO DE VIAGEM

Distância da Sede:

Motivo do Deslocamento

Forma de Deslocamento
( ) Onibus ( ) Avião
( ) Carro Oficial ( ) Com Motorista ( )Sem Motorista

Verê-PR, em de de

Nos termos do artigo 20 da Lei Municipal no /2023, AUTORIZO a
presente solicitação de viagem.

Verê-PR, em de de

Presidente da Câmara Munici al

Nome:
Fun ão/Ca o
Período do Deslocamento:
Itinerário: ( ) Cu
Outros Estados

ritiba e Região Metropolitana ( ) lnterior do Paraná ( )

Mun icípio/Estado Data Horário
Saida
Chegada
Saída
Chegada

Previsão de Quilometra ara Combustível:em
Valor ara Gombustível:

Assinatura do Solicitante
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ANEXO II
Da Lei Municipal 61012023

R ELAT Rto c IRCU NSTANCIADO - LrzAcÃo DE rÁRras
1. ldentifica ao:

2. Destino do BeneÍiciário:
Destino (Qldade, Estado):
Data de Saída (dia/mês/anq)i
Data de Chegada (dia/mês/ano):

3. Justificativa:
lnfo Írnar a Íazão da viagem realizada e descrever, de forma sucinta, as atividades
realizadas na cidade de destino.

4. Valores Solicitados:
Número de Diárias:
Valor Unitário da Diária:
Valor Total das Diárias:

5. Locomo o informar somente se a vi foi realizada com veículo oficial

6, Canhotos CompÍovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar):

7. CeÉificado ou Documento que Comprove Participação em evento de interesse
público ou o serviço prestado, se for o caso (colar).

É o Relatório.
Verê-PR, em de de

Assinatura do Beneficiário

o: Câmara Munici I de Vereadores de Verê-PR
Nome do Beneficiário: CPF:
No do Em nho de Libera ão de Diárias:

Frota:

Nos termos do artigo 60 da Lei Municipal no /2023, HOMOLOGO o presente
Relatório Circunstanciado, e encaminho ao Departamento de Gontabilidade para
que promova seu arquivamento junto ao Protocolo dê Empenhamento, Liquidação
e Pagamento,

Vêrê-PR, êm de de

Presidente da Câmara Municipal

&

Veículo:



ESTADO DO PÁRÁNÁ
PREFEITURÀ MT]NICIPAL DE \'ERÊ

oRÇAMENTO, COMPRAS f, STRVIÇOS
LEI N. 61012013

DE 05/09/2023

Ementa: Dispõe sobre a concessão dç diririas, no
âmbito do Poder Legislativo de Verê, para o
ÍessaÍcirneoío de despesas realizadas pelo Presidente,
Vereadores, Assgssores e Servidores, quando
e.stiveÍem a serviço do Poder Legislativo Municipal e
úi olrtras prçridê&ias.

A CÂMÀRA MUNICIPAL DE VEREADORES DE l'ER]Ê,
ESTADO DO PARÀNÁ, APROVOU, O PROJETO DE LEI DO
LEGISLATIVÔ OO5/2023, DE AUTORIA DA MESÀ DIRETORA,
E SU PtrtrTEITO MT'NICIPAL, SÁNCIONOA SEGUINTE

LEI:

Artigo Lô: Fi€e ÍsÍituídô oos terÍnss desta Lsi, o §istêma .lo Diádâ§,
destinado a irde[ização de despesas de alimeúaçãq locomoção
urbana e hospedagem, do Presidente, Vereadores, Assessores e
Servidores da CâEâra Muliaipâl de Verê, nos seguiates casosi
I - Parâ reudõe§, p{eviamerte marcada§ cortr autoridade§ do
ExÊcutivo, Legislativo ou Judicifuio, estadual ou fedeml, para aatar de
assuntos de illteresse do Legislativo;
ü - Para pàÍticipâção dê eücontros, semináÍio cursoB, usinâmentos,
cotrgre§§os que v€úam a dâ-lhe melhor Çoúecimsnto pâla o perfoito
desempeúo de seu mafldato pârlamentaÍ ou no caso de assessor ou
servidor, para aprimorameíto Egfissional a m€lhor desempeúo das
imções;
III - Para ropre§€ntaI a CâmaÍa Muaicipal de Verê ea êveútos, por
delegação outoÍgada pelo Presidente da Mesa Diretora;
[V - Pâra corE!ârêc€r sê TlibÀdlâl de Coetas do Es{a{k! do Fâaná"
empÍ€sas e institutos de consuhoria, Câmaras Muniçipais de outros
Municípios, dentre outros órgão§, â fim de obter subsídios rcfercntes
matérias em tramitação na Câmaía Mrmicipal de Verê.
V - A Vercadorcs ros deslocametrtos para o clunprimeoto de agenda
cors deputados estaduais e federais na trusca de recursos para o
município, devendo ser comprovado qtre os deslocâmentos foram
realizados cm a fiaalidade de obter recursos Íiíaúoêitos pâra a
musiclpio e guardaú lelagão esÍrita com as atividades exercidas pelo§
ageltes politicos. Isso porque o deslocamento realizado para a busca

dç recuÍsos tem rcl&ção com o iateresse público; e há correlação entre

o moüvo do deslooametrto e as atibuições da vereaoça, Também é

possível que o versador utilize veiculo oficial dg üso exçlusivo do
Legislativo mmicipal para o cumpdmerto de agenda com
parlamentarcs, fsderais ou estâduais, pam a busca de recursos pma o
rEuÍricípio dÊ oliBrm.

Artigo 2': As diárias serão fotuülmeDte rcqucndas pelos interessâdos.

ao Presidelte da Ciimam, conforme Anexo I, que as arrtorizará ou nãtr,

mediante análise sob o aspccto de oportuúidadc. ütilidade e

coÍvefl iência do pedido.
Artigo 3": O valor da difuia destinada à indenização de despesas

realizadas pelo PrcsidÊnÍe, Vereadores, dssessorcs e Servidorcs da
CâmaÍa Municipal de verê. será fixado de acordo com o destino. nos

seguintes montantesi
Í - O valor eqüvaleirte a 03 (três) UFM (Unidade Fiscal Municipal),
qüando o desiino for outros munioípios do Sudoeste do Pâr&lái
II O valor equivaleúe a 09 (nove) UFM (Unidade Fiscal Municipal),
quando o desti[o lbr outlos municipios fom do Sudocste do laraná e

outrus Estados:
III - O valor equivalente a li (treze) UFM (Unidade Fiscal
Muíicipài), quado o destino for a Capital Federal do Bra.sil.



Parágralb Único: Para afastamestos com periotlo inferior a 12 (doze)
horrs. sera pago o valor corrcspondentc a r, (meial diariâ.

Afiigo 4' - Os valores de diárias não cobrem d€spesas com transpofie,
cujo ressarcimento serí mediante apresentaÇâo de documentos de
despesa.

Artigo 5" - Para os desiocamentos realizados atrâvés de veiculo
oficial, os valores corÍespondentçs ao combt§lívcl l] demais despesas
com o veículo, serâo recrnbolsados mediaflte conprovâção das
despesas.

Artigo 6" - Os beneficiáxios deverâo aprcse[tar datório
çircunstanciando juntamente com os compÍovantes que atestÊm a
repÍcsetrlâção em culsos, eyentos, palestias, semiftârios ou visitas a
$úoridado§, tgis coBo: ficlro de imsição, .Áúinsedo, o*€srâds ds
visita ou qualquer outro docultotrto que verha comptovar o interesse
público da viagem, em até 3 (ffis) dias úteis após o rctomo da viageÍr!
nos teÍnos do Artexo II.

Parágrafo Unico - Não havera concessâo de novas diárias no mesmo
exercicio, para o bcneficiário de diária quc deixou de aprescntar os
comp.ovaútes mencionados no "caput" de;te artigo.

ÁÍtigo 7' - Não ocorrendo o deslocâmenlo, os valores concedidos a
título de diárias, dêverâo ser devolvidos em espécie, através de
depósito em cotrta çorlente da Cârtrara Muoicipal de VeÉ, !o pÉzo
máximo d€ dois dias útsis, ooÀtâdos dâ datâ de sua concessão,

Artigo 8" - Esta Lei cntrará cm vigor nâ data de sua publicação,
revogadas as disposições em contràrio.

ÁDEMII.CO ROSIN
Preleito Municipal

ANDXO I
Dâ Lei Mmicipal 610/2023

SOLICITÁÇÃO DE VIACEM

Nom€:
Futrção/Cârgo:
Perlodo do DesloçaEenÍo:
ItfoEÉri,D: ( ) Curitib* e Regiâo Metropolitrus ( ) Intsrior.lo
ParaDá O Oütros Estâdo§

Distâncla da Sede:

Motiyo do Deslocamento

FoÍrr ds lHocnDrrio
O Ônibus O Àúáo
( ) Carro Ofictal ( ) Com MotôÍlstr ( ) §eln Motorista

Preyisão de qu ometrâgem para Combustivel:
Vel0rperi Combmtív€I:

VerêPR, em dê de

Ássiltrtsra do Soücitalte

Nos ter![os do ardgo 2" di Lei Mutricipaf n" /2023, ÀUTORIZO a
presÊnte soliciaeção de viegem.

VeràP§ ea de de

-

Gabiíete do PÍefeito Municipal de Verê, 05 de Setembro de 2023.



Presidente da Câman Municipal

ANEXO II
Da Lei 61012023

1. IdeütiÍicàção:
Óryão: Câmara Municipâl dc VerÊadores de Verô"PR
Nome do Bereficláúo: CPFI
N' do Empenho de LiberaÇâo de Diárias:

2. Destino do BetreÍiciáriol
DestiEo (Cidede, Estado):
D.ta de Sridr (dia./mês/rno):
Data dG Cft.gàda {dtry'mês/anó)r

3. JustificatiYa:
Informrr a rszão da viagem rerliz{ds e descrever, de foÍma
sucintâ, as âtiüdsdes reâlizâdas na cid.de de destino.

4. Valores Solicitâdosi
NúEcro dc Diáriâs:
Valor Unltário dâ Dlári!:
V&lor Total das Diárias:

5. Locomoçáo (informar some c se a viagem foi reallzada com
veículo oíicial):
Veículat:
!-rota:

6. Crtrhoto3 Comprov.ntes d.rs vlagen3 de ÔEibÚ3 oü Avtto
(colâr):

7, CertiÍicado ou Documetrto que Comprove Pârticipâçâô em
ev€trto de interesse público ou o serviço prestado, se for o clso
(colar).

E o Reletório.

VerêPR, em de de

Àssinatura do Bereliciário

Nos rerBos do artigo 6" da lal Muúicipâl u' /2023, IIOMOI,{IGO
o presente Relâtório Circunstânciado, e elrcaminho âo

DepartsmeÍto de Contabilidade para que promoya seu
ârquivamento jünto ao Protocolo de EmpenhameÍtq Ilqüidâção
e Pagâmcnto.

VeràPR, em de de

Presidente da Câmara Municipal

Publlcado por:
Patricia Zanata
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